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3º Apelante : Kiluz Materiais Elétricos Ltda
Advogado : Almir Alves Dionísio
Apelados : Os mesmos

APELAÇÕES  CÍVEIS. AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE 
INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA C/C CANCELAMENTO DE 
PROTESTO  E  INDENIZAÇÃO  POR DANOS  MORAIS. 
NEGATIVAÇÃO  DO  CONSUMIDOR  PELA 
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  EXCLUSÃO  EMPRESA 
FORNECEDORA.  DESCABIMENTO.  EVIDENTE 
PARCERIA  COMERCIAL  ENTRE  AS  PESSOAS 
JURÍDICAS.  PRESSUPOSTOS  DA 
RESPONSABILIZAÇÃO  CIVIL  PRESENTES  E 
COMPROVADOS. NEGATIVAÇÃO. DANO  IN RE IPSA. 
DEVER DE INDENIZAR. DESPROVIMENTO.
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Evidenciada  a  parceria  comercial  entre  a  empresa 
fornecedora  do  produto  e/ou  serviço  e  a  instituição 
financeira,  haverá  entre  elas  solidariedade  em  eventual 
responsabilização  civil  advinda  de  dano  sofrido  pelo 
consumidor, à luz do art. 7º, parágrafo único e 25, §1º do 
CDC.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia  Terceira  Câmara  Especializada 
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento 
aos recursos.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelações  cíveis  interpostas  por  Manoel 
Alexandrino do Nascimento, Banco do Brasil S/A e Kiluz Materiais Elétricos 
Ltda, contra sentença proferida pelo Juízo da 5ª Vara Mista de Guarabira (fls. 
168/169-v) que – nos autos da “AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE  
DÍVIDA C/C CANCELAMENTO DE PROTESTO E INDENIZAÇÃO POR DANO  
MORAL”,  ajuizada  por  Manoel  Alexandrino  em  face  das  referidas  pessoas 
jurídicas – julgou  parcialmente  procedente  o  pedido  inicial,  nos  seguintes 
termos:

“Ante  o  exposto,  atento  a  tudo  o  mais  que  dos  autos  constam  e 

princípios de direito aplicáveis à espécie,  JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE  o  presente  pedido  e,  em  consequência,  condeno, 

solidariamente, os promovidos, Banco do Brasil S/A e Kiluz Materiais 

Elétricos S/A, no pagamento da importância de R$ 8.000,00 (oito mil 

reais)  a  título  de  indenização  por  danos  morais,  corrigidos  pelos 

índices  oficiais  estabelecidos  pela  Justiça,  a  contar  da  data  desta 

sentença, com incidência de juros de mora, de 1% ao ano, a incidir da 
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data  da  citação.  Ademais,  determino  que  seja  procedida  o 

cancelamento definitivo do protesto constante no cartório de registro 

de títulos e documentos em nome do autor.

( … ) ”

Em  razões  recursais,  fls.  173/177,  o  primeiro  apelante 
afirma que o valor fixado a título de danos morais é insuficiente a compensar os 
transtornos  sofridos  com o  indevido  protesto  do  título,  tendo  em vista  que 
“ficou prejudicado quanto ao empréstimo entabulado com o Banco do Nordeste do Brasil  
S.A”; o “retardo na negociação da “bandeira” do posto de combustíveis SANTIAGO”; 
e amplas repercussões negativas em suas empresas “no comércio  da região do  
brejo paraibano”.

Destaca que “a peça vestibular  sugeriu que a indenização a  
título de danos morais fosse arbitrada no mínimo de 100 (cem) vezes o título protestado,  
não contestado ou impugnadopelas partes apeladas.” (sic).

Pugna pelo  provimento  do  recurso  para  majorar  o 
quantum indenizatório moral para o equivalente a “100 (cem) vezes o valor do  
título indevidamente levado a protesto”.

Nas razões do segundo apelo, fls. 179/192, a casa bancária 
alega que “o autor se limita em alegar a ocorrência de danos, sem, contudo, demonstrar  
de forma concreta os supostos prejuízos e percalços sofridos em decorrência da conduta” 
da instituição financeira.

Expõe,  “para  a  remota  possibilidade  de  ser  reconhecida  a  
obrigação do banco-réu em reparar possíveis danos”, que o  quantum indenizatório 
deve  respeitar  os  limites  legais,  “levando  em  conta  as  peculiaridades  do  caso  
concreto”.

Aduz que não houve ilicitude na inscrição do autor nos 
órgãos de proteção ao crédito, salientando que “o mesmo reconhece seu estado de  
inadimplência frente ao réu deixando claro que não cumpriu o contrato da forma em que  
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pactuado, vindo a tornar-se devedor.”.

Pugna pelo provimento da insurgência para que a decisão 
recorrida seja reformada, julgando improcedentes os pedidos exordiais.

Nas  razões  do  terceiro  apelo,  fls.  195/206,  a  Kiluz 
Materiais Elétricos Ltda. sustenta que não teve nenhuma ingerência na cobrança 
do débito, “apenas confeccionou um boleto, após uma transação comercial, a ser pago  
no Banco do Brasil, e que o mencionado Banco foi quem efetuou a cobrança e que tomou  
as  devidas  providências.”,  restando  ausentes  os  pressupostos  ensejantes  da 
indenização estabelecidos no art. 186 do Código Civil.

Contrarrazões do autor/1º apelante ausentes, conforme a 
certidão de fl. 219-v.

Contrarrazões  da  Kiluz  Materiais  Elétricos  Ltda  pelo 
desprovimento do apelo,  com exclusão da respectiva recorrida “da obrigação  
solidária da indenização.”, fls. 231/243.

Contrarrazões do Banco do Brasil S/A ausentes, conforme 
a certidão de fls. 259.

Cota ministerial sem manifestação meritória, fls. 260/261.

É o relatório. 

V O T O

Ricardo Vital de Almeida – Relator.

O magistrado de piso relatou que:

“Manoel  Alexandrino  do  Nascimento,  já  qualificado  nos  autos, 

interpôs  a  presente  ação  declaratória  de  inexistência  de  dívida  c/c 
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cancelamento  de  protesto  e  indenização  por  dano  moral,  contra  o 

Banco do Brasil e Kiluz Materiais Elétricos Ltda.

Em sede de inicial o autor afirma que no dia 12 de novembro de 2008, 

efetivou com a empresa, Kiluz Materiais Elétricos LTDA, uma compra 

no valor total de R$ 4.548,90 (quatro mi quinhentos e quarenta e oito 

reais e noventa centavos) para sua propriedade rural. No momento da 

celebração do acordo, as partes concordaram em dividir o débito em 

duas parcelas.

Ocorre  que  no  momento  do  pagamento  da  segunda  parcela  da 

obrigação, o dia do vencimento incidiu em um domingo 11.01.2009. 

Sendo assim, o referido autor realizou o pagamento no dia seguinte, 

uma segunda-feira, conforme vê-se à fls. 17.

No entanto, no inicio do mês de maio do ano em curso, o promovente, 

em momento de viabilizar um contrato de exclusividade de vendas, 

com  a  empresa  TEXACO,  foi  informado  pela  gerência  daquela 

empresa que seu nome encontrava-se em cadastro de mal pagadores. 

Da  mesma  maneira,  o  presente  autor  ao  tentar  obter  um 

financiamento agrícola junto ao Banco do Nordeste, na ordem de R$ 

600.000,00  (seiscentos  mil  reais),  também  foi  imformado  da 

impossibilidade de celebrar o empréstimo em face do mesmo ter seu 

nome negativado.

Por fim, o demandante ao dirigir-se pessoalmente à empresa GERAU 

com  sede  na  capital,  no  intuito  de  adquirir  produtos  para  suas 

propriedades  rurais,  foi  informado  que  seu  nome  encontrava-se 

protestado  no  Cartório  de  Títulos  e  Documentos  do  Município  de 

Guarabira.

Ao tomar conhecimento do fato, dirigiu-se até o Cartório de Título e 

Documentos desta urbe e lá verificou que haja um protesto em seu 

nome de  data  de  04.04.2009  referente  a  um título  de  número  DM 
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4421/B,  com vencimento em 11.01.2009,  apresentado pelo Banco do 

Brasil, tendo como sacadora a Kiluz Materiais Elétrico Ltda.

Assim, o autor pugna pela condenação solidária dos promovidos a 

título de dano moral.

Juntou documentos.

( … )”

Pois bem.

A sentença deve ser mantida pelos próprios fundamentos.

A  Kiluz Materiais Elétricos Ltda não deve ser excluída 
da lide.

Ora, como bem exposto pelo juízo a quo, e confirmado pela 
segunda  demandada,  “resta  evidenciado  uma  parceria  comercial  entre  a  Kiluz  
Materiais Elétricos e o Banco do Brasil S/A. Assim, a prática comercial demonstra uma  
indiscutível parceria entre a empresa fornecedora do produto e a instituição financeira.  
Desta  maneira,  se  os  demandados  prestam  serviços  conjuntamente,  há  entre  eles  
solidariedade, à luz do art. 7º, parágrafo único e 25, §1º do CDC.”.

Quanto à responsabilização da instituição financeira e da 
sociedade  limitada  e  condenação  de  ambas  ao  dever  de  indenizar  o 
promovente,  tenho  que  as  razões  recursais  não  são  aptas  a  modificar  a 
sentença.   

 É  que  os  recursos  dos  promovidos  não  atacam, 
especificamente,  a  compreensão  do  julgador  de  piso  de  que  “O  Banco  
promovido reconheceu a inscrição indevida e apenas atribui culpa a terceiro. Já a  
segunda demandada apenas alegou sua ilegitimidade passiva.”. Confira-se:
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“Desta maneira, para que as promovida pudessem afastar o dever de 

indenizar, caberia as mesmas provar a inexistência do dano do serviço 

inexistente, ou que o consumidor era realmente devedor. Contudo, a 

parte  demandada  não  provou  nenhuma  das  hipóteses  reportadas. 

Muito  pelo  contrário.  O  Banco  promovido  reconheceu  a  inscrição 

indevida e apenas atribui a culpa a terceiro. Já a segunda demandada 

apenas alegou sua ilegitimidade passiva.”

Assim  sendo,  restam  presentes  os  pressupostos  da 

responsabilização civil, inclusive o dano in re ipsa, tendo em vista a negativação 

indevida.

As razões recursais do Banco do Brasil também não são 

aptas a reduzir o quantum indenizatório fixado, vez que argumentar, de forma 

genérica, apenas que o  quantum indenizatório deve respeitar os limites legais, 
“levando em conta as peculiaridades do caso concreto”, não ataca de forma específica 
os fundamentos da decisão recorrida.

O quantum indenizatório deve ser mantido.

Em  que  pese  o  autor/1º  apelante  afirmar   que  o  valor 
fixado  a  título  de  danos  morais  é  insuficiente  a  compensar  os  transtornos 
sofridos  (com  o  indevido  protesto  do  título,  tendo  em  vista  que  “ficou  
prejudicado quanto ao empréstimo entabulado com o Banco do Nordeste do Brasil S.A”; 
o  “retardo  na  negociação  da  “bandeira”  do  posto  de  combustíveis  SANTIAGO”;  e 
amplas repercussões negativas em suas empresas “no comércio da região do brejo  
paraibano”), apenas comprovou o dano in re ipsa (a negativação), deixando de 
demonstrar  concretamente  os  supostos  prejuízos  sofridos  com  o 
“prejudicado” empréstimo com o BNB, o retardo na negociação da bandeira 
do  posto  de  combustíveis  e  as  amplas  repercussões  negativas  em  suas 
empresas “no comércio da região do brejo paraibano”.

Com  essas  considerações, NEGO  PROVIMENTO  ÀS 
APELAÇÕES CÍVEIS, mantendo, incólume, a decisão recorrida.
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Presidiu  o  julgamento  da  Sessão  Ordinária  da  Terceira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 25 de agosto de 2015, 
conforme certidão de julgamento à fl. 269 o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de 
Sá  e  Benevides.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo  Dr.  Ricardo  Vital  de 
Almeida  (relator),  Juiz  Convocado  para  substituir  a  Exma  Desa.  Maria  das 
Graças  Morais  Guedes,  o  Exmo  Dr.  José  Guedes  Cavalcanti  Neto,  Juiz 
convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, 
e o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. 

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia, 
Procurador de Justiça.  

Gabinete no TJ/PB, em 27 de agosto de 2015. 

Ricardo Vital de Almeida
Juiz Convocado/Relator
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